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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS/MA, inscrito no CNPJ (ME) sob o nº 

05.699.210/0001-33, com sede Praça Dias Carneiro, n.º 07 – Centro – CEP: 65.602-000, neste 

ato representada por seu Presidente, Sr. Ricardo Rodrigues de Matos, com a interveniência 

da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, 

RESOLVE registrar os preços os serviços propostos pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), 

doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as necessidades futuras e 

eventuais, considerando a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, formalizado 

nos autos do Processo Administrativo nº 021/2025, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

   

1. OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro De Preço Para Eventual E Futura Contratação De 

Empresa Especializada Para A Prestação De Serviços De Manutenção Predial Preventiva 

E Corretiva Do Prédio Da Câmara Municipal De Caxias/Ma, especificado no Projeto Básco 

do edital de Licitação nº 003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

   

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Nome empresarial:  M V R CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA 

  

CNPJ nº:  17.965.061/000196   

Endereço:  Avenida Central, 1848, Sala 02, Andar 01, 

Centro, Caxias-MA 

  

(DDD) Telefone: 099-98537-5608      

E-mail:  mvrconstrucoeseserviços@hotmail.com   

Representante legal:  Irowagner Apolonio Bezerra de 

Alencar 

  

CPF nº:  798.793.733-91   
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Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit 
com BDI 

Total 

 1      SERVIÇOS INICIAIS          R$      97.909,26  

 1.1   51  ORSE 
Placa de obra em chapa aço 
galvanizado, instalada - Rev 
02_01/2022 

m² 6,00 342,83 431,96 2.591,76 

 1.2   SECID-01  Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 6,00 12.608,14 15.886,25 95.317,50 

 2      DEMOLIÇÕES E RETIRADAS          R$      53.591,00  

 2.1   97622  SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 200,00 58,53 73,74 14.748,00 

 2.2   97633  SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 350,00 23,51 29,62 10.367,00 

 2.3   97641  SINAPI 

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, 

DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 750,00 3,03 3,81 2.857,50 

 2.4   97640  SINAPI 

REMOÇÃO DE FORROS DE 

DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 600,00 1,95 2,45 1.470,00 

 2.5   17  ORSE Demolição de reboco m² 750,00 9,23 11,62 8.715,00 

 2.6   97645  SINAPI 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 100,00 25,38 31,97 3.197,00 

 2.7   97666  SINAPI 

REMOÇÃO DE METAIS 

SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 50,00 9,47 11,93 596,50 

 2.8   97644  SINAPI 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 250,00 9,83 12,38 3.095,00 

 2.9   C1066  SEINFRA 
DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO 
SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

m² 250,00 27,13 34,18 8.545,00 

 3      MOVIMENTO DE TERRA          R$        3.511,65  

 3.1   93358  SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 
AF_09/2024 

m³ 25,00 87,77 110,59 2.764,75 

 3.2   96385  SINAPI 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
CORPO DE ATERRO DE ATERRO 
(95% DE ENERGIA DO PROCTOR 

NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 
ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE 

MATERIAL, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024 

m³ 5,00 12,13 15,28 76,40 

 3.3   96995  SINAPI 
REATERRO MANUAL APILOADO 

COM SOQUETE. AF_10/2017 
m³ 10,00 53,22 67,05 670,50 

 4      INFRAESTRUTURA          R$      51.361,95  

 4.1   94974  SINAPI 

CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MANUAL. AF_05/2021 

m³ 15,00 520,03 655,23 9.828,45 

 4.2   90934  SINAPI 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM 

ARGAMASSA PRONTA, PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 
AF_07/2021 

m² 150,00 219,76 276,89 41.533,50 

 5      ALVENARIA E PAINEIS          R$    169.982,00  

 5.1   103339  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

APARENTE DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E 

m² 50,00 122,13 153,88 7.694,00 
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ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 

AF_12/2021 

 5.2   102257  SINAPI 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO 
CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, 

ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-E, 
EXCLUSIVE FERRAGENS. 

AF_01/2021 

m² 200,00 336,21 423,62 84.724,00 

 5.3   96368  SINAPI 

PAREDE COM SISTEMA EM 
CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO COM 
DUAS FACES DUPLAS E 
ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. 
AF_07/2023_PS 

m² 200,00 214,35 270,08 54.016,00 

 5.4   103337  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
APARENTE DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

m² 200,00 93,45 117,74 23.548,00 

 6      COBERTURA          R$    292.985,00  

 6.1   C2200  SEINFRA 
RETELHAMENTO C/ TELHA 
CERÂMICA  ATE 20% NOVA 

m² 1.800,00 51,13 64,42 115.956,00 

 6.2   92565  SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E 
PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_12/2015 

m² 250,00 38,08 47,98 11.995,00 

 6.3   92566  SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E 

PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_12/2015 

m² 250,00 23,36 29,43 7.357,50 

 6.4   94219  SINAPI 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA 

TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 

TELHADOS COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 250,00 34,72 43,74 10.935,00 

 6.5   94210  SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 
6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 250,00 77,58 97,75 24.437,50 

 6.6   94201  SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 500,00 53,00 66,78 33.390,00 

 6.7   94228  SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 600,00 72,30 91,09 54.654,00 
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 6.8   94231  SINAPI 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 600,00 45,32 57,10 34.260,00 

 7      ESQUADRIAS          R$    216.072,36  

 7.1   90842  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 10,00 1.159,69 1.461,20 14.612,00 

 7.2   90843  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 15,00 1.216,26 1.532,48 22.987,20 

 7.3   90844  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 10,00 1.325,87 1.670,59 16.705,90 

 7.4   94570  SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ 
REQUADRO 6 A 14 CM, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

m² 70,00 349,49 440,35 30.824,50 

 7.5   102179  SINAPI 

INSTALAÇÃO DE VIDRO 

TEMPERADO, E = 6 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_PS 

m² 100,00 325,80 410,50 41.050,00 

 7.6   8709  ORSE 
Porta em madeira de lei almofadada, 
exclusive batentes e ferragens 

m² 20,00 454,14 572,21 11.444,20 

 7.7   1878  ORSE 
Vidro liso incolor 4mm - Rev 

01_10/2021 
m² 200,00 155,00 195,30 39.060,00 

 7.8   100701  SINAPI 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 
GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 15,00 698,80 880,48 13.207,20 

 7.9   68054  SINAPI 
PORTAO DE FERRO EM CHAPA 

GALVANIZADA PLANA 14 GSG 
m² 15,00 324,91 409,38 6.140,70 

 7.10   90830  SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 50,00 192,05 241,98 12.099,00 
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 7.11   102188  SINAPI 
MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 

AF_01/2021 

UN 6,00 1.050,49 1.323,61 7.941,66 

 8      PAVIMENTAÇÃO          R$    134.872,00  

 8.1   98680  SINAPI 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 3,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA 

ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 200,00 52,69 66,38 13.276,00 

 8.2   94992  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 300,00 79,29 99,90 29.970,00 

 8.3   103913  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL 
DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 
MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. 
AF_04/2022 

m² 300,00 128,02 161,30 48.390,00 

 8.4   87257  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 

10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 450,00 76,26 96,08 43.236,00 

 9      REVESTIMENTO          R$    491.430,50  

 9.1   87904  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 500,00 8,88 11,18 5.590,00 

 9.2   87530  SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² 
E 10M², E = 17,5MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

m² 500,00 42,78 53,90 26.950,00 

 9.3   87264  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

m² 100,00 76,46 96,33 9.633,00 

 9.4   87275  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

33X45 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

m² 250,00 82,98 104,55 26.137,50 

 9.5   C4442  SEINFRA 

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. 
PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm 
(100cm²) - DECORATIVA - P/ 

PAREDE 

m² 150,00 87,13 109,78 16.467,00 

 9.6   96486  SINAPI 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS 

m² 300,00 83,03 104,61 31.383,00 

 9.7   96113  SINAPI 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

m² 1.000,00 49,68 62,59 62.590,00 

 9.8  
 13.395.0020-

A  
EMOP 

FORRACAO DE PISO COM 
CARPETE DE 

m² 800,00 310,20 390,85 312.680,00 
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POLIPROPILENO,COM 
COBERTURA EM FIBRA DE 

NYLON,PARA ALTO TRAFEGO,COM 
ESPESSURA DE 8 A 9MM ,SOBRE 
BASE EXISTENTE.FORNECIMENTO 

E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI 

 10      INSTALAÇÕES ELETRICAS          R$    150.094,80  

 10.1   93145  SINAPI 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E 
TOMADA, RESIDENCIAL, 
INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES E TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 65,00 252,89 318,64 20.711,60 

 10.2   91834  SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1.000,00 19,32 24,34 24.340,00 

 10.3   91924  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1.500,00 3,33 4,19 6.285,00 

 10.4   91926  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 3.500,00 4,87 6,13 21.455,00 

 10.5   91928  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 3.000,00 7,60 9,57 28.710,00 

 10.6   101877  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 

SEM BARRAMENTO, PARA 3 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 10,00 86,03 108,39 1.083,90 

 10.7   101876  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 
SEM BARRAMENTO, PARA 6 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 10,00 120,41 151,71 1.517,10 

 10.8   101875  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 

12 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 2,00 382,30 481,69 963,38 

 10.9   93653  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 20,00 11,29 14,22 284,40 

 10.10   93656  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 30,00 13,08 16,48 494,40 

 10.11   101895  SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL 
DE 125A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 2,00 403,23 508,06 1.016,12 
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 10.12   93670  SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 20,00 73,25 92,29 1.845,80 

 10.13   93672  SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 10,00 84,14 106,01 1.060,10 

 10.14   91953  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 100,00 28,74 36,21 3.621,00 

 10.15   91992  SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 100,00 43,93 55,35 5.535,00 

 10.16   91993  SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 50,00 45,92 57,85 2.892,50 

 10.17   92028  SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 50,00 44,61 56,20 2.810,00 

 10.18   92031  SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 50,00 75,35 94,94 4.747,00 

 10.19   100920  SINAPI 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 30,00 81,46 102,63 3.078,90 

 10.20   96986  SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, 

DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 20,00 121,89 153,58 3.071,60 

 10.21   97589  SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM 
PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 150,00 37,23 46,90 7.035,00 

 10.22   97610  SINAPI 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 
W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 200,00 12,96 16,32 3.264,00 

 10.23   12561  ORSE 
Lâmpada led 50w de potência, luz 
branca bivolt, marca LLum  ou similar 

un 100,00 33,92 42,73 4.273,00 

 11      
INSTALAÇÕES 

HIDROSSANITÁRIAS 
         R$      50.841,93  

 11.1   89957  SINAPI 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL 
DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF_12/2014 

UN 20,00 138,04 173,93 3.478,60 

 11.2   1679  ORSE 

Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de  Ø 40 mm 
(lavatórios, mictórios, ralos sifonados, 

etc...) 

un 15,00 74,06 93,31 1.399,65 
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 11.3   1678  ORSE 
Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de  Ø 50 mm (pias de 

cozinha,máquinas de lavar, etc...) 

un 15,00 111,44 140,41 2.106,15 

 11.4   1683  ORSE 
Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de Ø 100 mm (vaso 

sanitário) 

pt 10,00 101,64 128,06 1.280,60 

 11.5   89972  SINAPI 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE 

CONEXÕES, ROSCÁVEL, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA 
FRIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 20,00 41,11 51,79 1.035,80 

 11.6   89707  SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN 20,00 49,55 62,43 1.248,60 

 11.7   91793  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 

PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 30,00 97,86 123,30 3.699,00 

 11.8   91790  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO 

EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, 
OU CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 50,00 55,51 69,94 3.497,00 

 11.9   91784  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM 

RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 

PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 50,00 45,09 56,81 2.840,50 

 11.10   91792  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 

PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 50,00 76,22 96,03 4.801,50 

 11.11   89710  SINAPI 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 10,00 18,90 23,81 238,10 

 11.12   86915  SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20,00 211,87 266,95 5.339,00 

 11.13   94799  SINAPI 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 

D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 5,00 161,41 203,37 1.016,85 

 11.14   86939  SINAPI 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

UN 5,00 485,10 611,22 3.056,10 
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POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E COM TORNEIRA 
CROMADA PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 11.15   86888  SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 

CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 10,00 540,06 680,47 6.804,70 

 11.16   10148  ORSE 

Mictorio coletivo em concreto, 
revestido em aço inox polido, c/01 
valvula americana e tubo pvc 1/2" 

perfurado, exceto sifão e torneira, 
conf.projeto (obra:Mercado de 
Lagarto) 

m 3,00 2.226,24 2.805,06 8.415,18 

 11.17   86883  SINAPI 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 
1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20,00 13,00 16,38 327,60 

 11.18   86879  SINAPI 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA 
PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM 
OU SEM LADRÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 20,00 10,20 12,85 257,00 

 12      IMPERMEABILIZAÇÕES          R$      19.446,50  

 12.1   98547  SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. 

AF_09/2023 

m² 50,00 206,22 259,83 12.991,50 

 12.2   98561  SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
PAREDES COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. 
AF_06/2018 

m² 50,00 48,36 60,93 3.046,50 

 12.3   98560  SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. 
AF_06/2018 

m² 50,00 54,11 68,17 3.408,50 

 13      PINTURA          R$    216.797,80  

 13.1   88497  SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 

DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

m² 2.000,00 17,49 22,03 44.060,00 

 13.2   88485  SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 1.000,00 3,66 4,61 4.610,00 

 13.3   3858  ORSE 

Pintura de acabamento com aplicação 

de 02 demãos de tinta PVA latex para 
interiores/exteriores - cores especiais 
misturadas em máquina, tons claros 

(marfim, pérola, etc) -Rev 01 

m² 2.500,00 17,55 22,11 55.275,00 

 13.4   88489  SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 2.500,00 15,61 19,66 49.150,00 

 13.5   102213  SINAPI 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 
ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021 

m² 500,00 22,28 28,07 14.035,00 

 13.6   102220  SINAPI 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO BRILHANTE EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 500,00 15,89 20,02 10.010,00 
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 13.7   88488  SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 1.500,00 18,03 22,71 34.065,00 

 13.8   102494  SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 

EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 
AF_05/2021 

m² 80,00 55,49 69,91 5.592,80 

 14      LIMPEZA          R$        9.330,00  

 14.1   2450  ORSE Limpeza geral m² 3.000,00 2,47 3,11 9.330,00 

                  
     Total sem BDI  R$ 1.554.307,74  
     Total do BDI  R$    403.919,01  

     Total Geral  R$ 1.958.226,75  

Total Geral: um milhão e novecentos e cinquenta e oito mil e duzentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)   

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Caxias-MA. 

 
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos Limites Para As Adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita 

ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a 

exigência do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assim ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no ambiente de acesso público.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.   

  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS   

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado.  

7.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2. De órgão 

ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 

de 2023.  

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 8.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio 

do remanejamento.  

  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:   

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

  

10. PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.   

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023).  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS   

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital.  

  

12. DO FORO   

12.1. Fica eleito o Foro do Município de Caxias, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 

que possam advir do presente compromisso.   

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Caxias/MA, 10 de novembro de 2025. 

 
 
 

___________________________________________ 
SR. RICARDO RODRIGUES DE MATOS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CAXIAS MA 
CONTRATANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS/MA, inscrito no CNPJ (ME) sob o nº 05.699.210/0001-33, com sede Praça Dias Carneiro, n.º 07 – Centro – CEP: 65.602-

000, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Ricardo Rodrigues de Matos, com a interveniência da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, 

enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços os serviços propostos pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada 

BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, formalizado 

nos autos do Processo Administrativo nº 021/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir:  

1. OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro De Preço Para Eventual E Futura Contratação De Empresa Especializada Para A Prestação De Serviços De 

Manutenção Predial Preventiva E Corretiva Do Prédio Da Câmara Municipal De Caxias/Ma, especificado no Projeto Básco do edital de Licitação nº 

003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

Nome empresarial:  M V R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA   

CNPJ nº:  17.965.061/000196   

Endereço:  Avenida Central, 1848, Sala 02, Andar 01, Centro, Caxias-MA   

(DDD) Telefone: 099-98537-5608      

E-mail:  mvrconstrucoeseserviços@hotmail.com   

Representante legal:  Irowagner Apolonio Bezerra de Alencar   

CPF nº:  798.793.733-91   
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Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit 

com BDI 
Total 

 1      SERVIÇOS INICIAIS          R$      97.909,26  

 1.1   51  ORSE 
Placa de obra em chapa aço galvanizado, 

instalada - Rev 02_01/2022 
m² 6,00 342,83 431,96 2.591,76 

 1.2   SECID-01  Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 6,00 12.608,14 15.886,25 95.317,50 

 2      DEMOLIÇÕES E RETIRADAS          R$      53.591,00  

 2.1   97622  SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 

BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 200,00 58,53 73,74 14.748,00 

 2.2   97633  SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

m² 350,00 23,51 29,62 10.367,00 

 2.3   97641  SINAPI 

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 750,00 3,03 3,81 2.857,50 

 2.4   97640  SINAPI 

REMOÇÃO DE FORROS DE 

DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 600,00 1,95 2,45 1.470,00 

 2.5   17  ORSE Demolição de reboco m² 750,00 9,23 11,62 8.715,00 

 2.6   97645  SINAPI 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 100,00 25,38 31,97 3.197,00 

 2.7   97666  SINAPI 

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 50,00 9,47 11,93 596,50 

 2.8   97644  SINAPI 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 250,00 9,83 12,38 3.095,00 
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 2.9   C1066  SEINFRA 
DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO 

SOBRE LASTRO DE CONCRETO 
m² 250,00 27,13 34,18 8.545,00 

 3      MOVIMENTO DE TERRA          R$        3.511,65  

 3.1   93358  SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

AF_09/2024 
m³ 25,00 87,77 110,59 2.764,75 

 3.2   96385  SINAPI 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

CORPO DE ATERRO DE ATERRO 

(95% DE ENERGIA DO PROCTOR 

NORMAL) COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE 

MATERIAL, ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE. AF_09/2024 

m³ 5,00 12,13 15,28 76,40 

 3.3   96995  SINAPI 
REATERRO MANUAL APILOADO 

COM SOQUETE. AF_10/2017 
m³ 10,00 53,22 67,05 670,50 

 4      INFRAESTRUTURA          R$      51.361,95  

 4.1   94974  SINAPI 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 

TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

m³ 15,00 520,03 655,23 9.828,45 

 4.2   90934  SINAPI 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM 

ARGAMASSA PRONTA, PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 

SECAS, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 

AF_07/2021 

m² 150,00 219,76 276,89 41.533,50 

 5      ALVENARIA E PAINEIS          R$    169.982,00  

 5.1   103339  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

APARENTE DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021 

m² 50,00 122,13 153,88 7.694,00 

 5.2   102257  SINAPI 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO 

CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, 

ESP = 3CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA COLANTE AC III-E, 

EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 

m² 200,00 336,21 423,62 84.724,00 
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 5.3   96368  SINAPI 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS 

DE GESSO PARA DRYWALL, USO 

INTERNO COM DUAS FACES 

DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA 

COM GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. 

AF_07/2023_PS 

m² 200,00 214,35 270,08 54.016,00 

 5.4   103337  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

APARENTE DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021 

m² 200,00 93,45 117,74 23.548,00 

 6      COBERTURA          R$    292.985,00  

 6.1   C2200  SEINFRA 
RETELHAMENTO C/ TELHA 

CERÂMICA  ATE 20% NOVA 
m² 1.800,00 51,13 64,42 115.956,00 

 6.2   92565  SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

ESTRUTURA PONTALETADA DE 

MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_12/2015 

m² 250,00 38,08 47,98 11.995,00 

 6.3   92566  SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

ESTRUTURA PONTALETADA DE 

MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E 

PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_12/2015 

m² 250,00 23,36 29,43 7.357,50 

 6.4   94219  SINAPI 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA 

CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 

TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 250,00 34,72 43,74 10.935,00 

 6.5   94210  SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 

6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 250,00 77,58 97,75 24.437,50 
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 6.6   94201  SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

m² 500,00 53,00 66,78 33.390,00 

 6.7   94228  SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 600,00 72,30 91,09 54.654,00 

 6.8   94231  SINAPI 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 

DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M 600,00 45,32 57,10 34.260,00 

 7      ESQUADRIAS          R$    216.072,36  

 7.1   90842  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 10,00 1.159,69 1.461,20 14.612,00 

 7.2   90843  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 15,00 1.216,26 1.532,48 22.987,20 

 7.3   90844  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 10,00 1.325,87 1.670,59 16.705,90 

 7.4   94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ 

m² 70,00 349,49 440,35 30.824,50 
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REQUADRO 6 A 14 CM, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

 7.5   102179  SINAPI 

INSTALAÇÃO DE VIDRO 

TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO 

EM PERFIL U. AF_01/2021_PS 

m² 100,00 325,80 410,50 41.050,00 

 7.6   8709  ORSE 
Porta em madeira de lei almofadada, 

exclusive batentes e ferragens 
m² 20,00 454,14 572,21 11.444,20 

 7.7   1878  ORSE Vidro liso incolor 4mm - Rev 01_10/2021 m² 200,00 155,00 195,30 39.060,00 

 7.8   100701  SINAPI 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 

GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 15,00 698,80 880,48 13.207,20 

 7.9   68054  SINAPI 
PORTAO DE FERRO EM CHAPA 

GALVANIZADA PLANA 14 GSG 
m² 15,00 324,91 409,38 6.140,70 

 7.10   90830  SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR COM 

CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 

INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 50,00 192,05 241,98 12.099,00 

 7.11   102188  SINAPI 

MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 

AF_01/2021 

UN 6,00 1.050,49 1.323,61 7.941,66 

 8      PAVIMENTAÇÃO          R$    134.872,00  

 8.1   98680  SINAPI 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 

MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020 

m² 200,00 52,69 66,38 13.276,00 

 8.2   94992  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 

OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 

ARMADO. AF_08/2022 

m² 300,00 79,29 99,90 29.970,00 
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 8.3   103913  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE 

CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA, 

ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022 

m² 300,00 128,02 161,30 48.390,00 

 8.4   87257  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 

CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE 

m² 450,00 76,26 96,08 43.236,00 

 9      REVESTIMENTO          R$    491.430,50  

 9.1   87904  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 500,00 8,88 11,18 5.590,00 

 9.2   87530  SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 

COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 500,00 42,78 53,90 26.950,00 

 9.3   87264  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_06/2014 

m² 100,00 76,46 96,33 9.633,00 

 9.4   87275  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

33X45 CM APLICADAS A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

m² 250,00 82,98 104,55 26.137,50 

 9.5   C4442  SEINFRA 

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. 

PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm 

(100cm²) - DECORATIVA - P/ PAREDE 

m² 150,00 87,13 109,78 16.467,00 

 9.6   96486  SINAPI 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, 

PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA 

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

AF_08/2023_PS 

m² 300,00 83,03 104,61 31.383,00 
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 9.7   96113  SINAPI 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS 

m² 1.000,00 49,68 62,59 62.590,00 

 9.8   13.395.0020-A  EMOP 

FORRACAO DE PISO COM CARPETE 

DE POLIPROPILENO,COM 

COBERTURA EM FIBRA DE 

NYLON,PARA ALTO TRAFEGO,COM 

ESPESSURA DE 8 A 9MM ,SOBRE 

BASE EXISTENTE.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI 

m² 800,00 310,20 390,85 312.680,00 

 10      INSTALAÇÕES ELETRICAS          R$    150.094,80  

 10.1   93145  SINAPI 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E 

TOMADA, RESIDENCIAL, 

INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 

E TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 65,00 252,89 318,64 20.711,60 

 10.2   91834  SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 1.000,00 19,32 24,34 24.340,00 

 10.3   91924  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1.500,00 3,33 4,19 6.285,00 

 10.4   91926  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 3.500,00 4,87 6,13 21.455,00 

 10.5   91928  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 3.000,00 7,60 9,57 28.710,00 

 10.6   101877  SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 

SEM BARRAMENTO, PARA 3 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

UN 10,00 86,03 108,39 1.083,90 
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INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

 10.7   101876  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 

SEM BARRAMENTO, PARA 6 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 10,00 120,41 151,71 1.517,10 

 10.8   101875  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 2,00 382,30 481,69 963,38 

 10.9   93653  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 20,00 11,29 14,22 284,40 

 10.10   93656  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 30,00 13,08 16,48 494,40 

 10.11   101895  SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 

TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 

125A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 2,00 403,23 508,06 1.016,12 

 10.12   93670  SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 20,00 73,25 92,29 1.845,80 

 10.13   93672  SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 10,00 84,14 106,01 1.060,10 

 10.14   91953  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 100,00 28,74 36,21 3.621,00 

 10.15   91992  SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 100,00 43,93 55,35 5.535,00 
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 10.16   91993  SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 50,00 45,92 57,85 2.892,50 

 10.17   92028  SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 44,61 56,20 2.810,00 

 10.18   92031  SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 50,00 75,35 94,94 4.747,00 

 10.19   100920  SINAPI 

LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 

BRANCA 65 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020 

UN 30,00 81,46 102,63 3.078,90 

 10.20   96986  SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, 

DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2023 

UN 20,00 121,89 153,58 3.071,60 

 10.21   97589  SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM 

PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 150,00 37,23 46,90 7.035,00 

 10.22   97610  SINAPI 

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, 

BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 200,00 12,96 16,32 3.264,00 

 10.23   12561  ORSE 
Lâmpada led 50w de potência, luz branca 

bivolt, marca LLum  ou similar 
un 100,00 33,92 42,73 4.273,00 

 11      
INSTALAÇÕES 

HIDROSSANITÁRIAS 
         R$      50.841,93  

 11.1   89957  SINAPI 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE 

ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 

AF_12/2014 

UN 20,00 138,04 173,93 3.478,60 
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 11.2   1679  ORSE 

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido 

soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 

mictórios, ralos sifonados, etc...) 

un 15,00 74,06 93,31 1.399,65 

 11.3   1678  ORSE 

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido 

soldável de  Ø 50 mm (pias de 

cozinha,máquinas de lavar, etc...) 

un 15,00 111,44 140,41 2.106,15 

 11.4   1683  ORSE 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido 

soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) 
pt 10,00 101,64 128,06 1.280,60 

 11.5   89972  SINAPI 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA 

BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE 

CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO 

EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 

UN 20,00 41,11 51,79 1.035,80 

 11.6   89707  SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 

X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN 20,00 49,55 62,43 1.248,60 

 11.7   91793  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES PARA, 

PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 30,00 97,86 123,30 3.699,00 

 11.8   91790  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO 

EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, 

OU CONDUTORES VERTICAIS), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015 

M 50,00 55,51 69,94 3.497,00 

 11.9   91784  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 

FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM 

RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 

PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 50,00 45,09 56,81 2.840,50 
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 11.10   91792  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 50,00 76,22 96,03 4.801,50 

 11.11   89710  SINAPI 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 10,00 18,90 23,81 238,10 

 11.12   86915  SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" 

OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20,00 211,87 266,95 5.339,00 

 11.13   94799  SINAPI 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 

D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 5,00 161,41 203,37 1.016,85 

 11.14   86939  SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 

COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 

PLÁSTICO E COM TORNEIRA 

CROMADA PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 5,00 485,10 611,22 3.056,10 

 11.15   86888  SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 

CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 10,00 540,06 680,47 6.804,70 

 11.16   10148  ORSE 

Mictorio coletivo em concreto, revestido 

em aço inox polido, c/01 valvula 

americana e tubo pvc 1/2" perfurado, 

exceto sifão e torneira, conf.projeto 

(obra:Mercado de Lagarto) 

m 3,00 2.226,24 2.805,06 8.415,18 

 11.17   86883  SINAPI 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 

X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20,00 13,00 16,38 327,60 

 11.18   86879  SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA 

PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM 

OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO 

UN 20,00 10,20 12,85 257,00 
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E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 12      IMPERMEABILIZAÇÕES          R$      19.446,50  

 12.1   98547  SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, 

INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 

ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. 

AF_09/2023 

m² 50,00 206,22 259,83 12.991,50 

 12.2   98561  SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. 

AF_06/2018 

m² 50,00 48,36 60,93 3.046,50 

 12.3   98560  SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. 

AF_06/2018 

m² 50,00 54,11 68,17 3.408,50 

 13      PINTURA          R$    216.797,80  

 13.1   88497  SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA 

LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 

DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 

MANUAL. AF_04/2023 

m² 2.000,00 17,49 22,03 44.060,00 

 13.2   88485  SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 

UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 1.000,00 3,66 4,61 4.610,00 

 13.3   3858  ORSE 

Pintura de acabamento com aplicação de 

02 demãos de tinta PVA latex para 

interiores/exteriores - cores especiais 

misturadas em máquina, tons claros 

(marfim, pérola, etc) -Rev 01 

m² 2.500,00 17,55 22,11 55.275,00 

 13.4   88489  SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

m² 2.500,00 15,61 19,66 49.150,00 

 13.5   102213  SINAPI 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 

ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021 

m² 500,00 22,28 28,07 14.035,00 
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 13.6   102220  SINAPI 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO BRILHANTE EM 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 500,00 15,89 20,02 10.010,00 

 13.7   88488  SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 1.500,00 18,03 22,71 34.065,00 

 13.8   102494  SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 

EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 

AF_05/2021 

m² 80,00 55,49 69,91 5.592,80 

 14      LIMPEZA          R$        9.330,00  

 14.1   2450  ORSE Limpeza geral m² 3.000,00 2,47 3,11 9.330,00 

                  

     Total sem BDI  R$ 1.554.307,74  

     Total do BDI  R$    403.919,01  

     Total Geral  R$ 1.958.226,75  

Total Geral: um milhão e novecentos e cinquenta e oito mil e duzentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)   

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Caxias-MA. 

 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento 

de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos Limites Para As Adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 

da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do edital somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços.  

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assim ar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.   

  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS   

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

7.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 

32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:   

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 

3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

  

10. PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.   

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. 

XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS   

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  

12. DO FORO   

12.1. Fica eleito o Foro do Município de Caxias, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente compromisso.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Caxias/MA, 10 de novembro de 2025 

___________________________________________ 

SR. RICARDO RODRIGUES DE MATOS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CAXIAS MA 

CONTRATANTE 

 

IROWAGNER APOLONIO BEZERRA DE ALENCAR  

REPRESENTANTE LEGAL 
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